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Dé-se ao caput do Art. 82-C, proposto pelo Art. 2° da MP 416, de 2008, a seguinte

redagao:

Art. 8°-C O Projeto de Protegéo de Jovens em Territério Vulneravel- PROTEJO é destinado a
formagéo e inclusdo social de jovens e adolescentes, nas areas geograficas abrangidas pelos
PRONASCI, vitimas de violéncia doméstica e/ou urbana e que ndo estejam sob investigacio

criminal nem tenham condenacéo penal.

JUSTIFICATIVA

A MP 416/2008 é originaria da MP 384/2007, diploma este que pretende fazer viger
novamente as bolsas para vitimas da violéncia urbana e/ou doméstica. No segundo semestre
de 2007, a Cémara rechacou por duas vezes o beneficio que seria devido aos menores
infratores por entender que nio seria cabivel a premiagdo daqueles que atentam contra a
ordem juridica com o pagamento de uma bolsa.

Superada a sessao legislativa referente ao ano de 2007, o Executivo apropriou-se da
brecha regimental para reapresentar a matéria. Afinal, s6 esta vedada a reapresentacédo de
matéria rejeitada na mesma sessao legislativa em que se der a deliberagao.

Presumindo-se que se tentou evitar a mesma reagdo ao novo texto, a MP 416/2008

redefiniu o beneficidrio do Projeto de Protegdo de Jovens em Territorio Vulneravel —

PROTEJO e a fim de aperfeigoar a definicdo do grupo contemplado pelo péneficio a presente

emenda cuidou de delimitar o programa para as vitimas da violéncia urbana e}o"’u doméstica,
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e ndo para os jovens e adolescentes expostos a mesma.
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